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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA PRIMEIRA CÂMARA Nº 016/2021

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, em Teresina, Capital do 
Estado do Piauí, às oito horas, na Sala das Sessões, reuniu-se ordinariamente, a Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, sob a Presidência em exercício do Exmo. 
Sr. Cons. Luciano Nunes Santos. Presentes, também: o Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho 
Filho (absteve-se de presidir a sessão de julgamento por estar se recuperando de cirurgia 
dentária); o Cons. Kleber Dantas Eulálio; o Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; 
o Cons. Substituto Jackson Nobre Veras; e o Representante do Ministério Público de Contas, 
Procurador Leandro Maciel do Nascimento.

EXPEDIENTE

Não houve matéria.

OUTRAS MATÉRIAS

Não houve matéria.

PROCESSOS JULGADOS

RELATOR: CONS. LUCIANO NUNES SANTOS

DECISÃO Nº 296/2021. TC/007808/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2018). QUANTO ÀS CONTAS DE GESTÃO: CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: Leide Laura 
da Silva Souza. Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952) – 
(Procuração: fl. 37 da peça 09). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
considerando a informação da III Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/16 da peça 02, o relatório de contraditório 
simplificado da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 
DFAM, às fls. 01/02 da peça 12, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/03 
da peça 14, a sustentação oral do Advogado Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 
5.952), que se reportou às falhas apontadas, o voto do Relator Cons. Luciano Nunes Santos, 
às fls. 01/03 da peça 18, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, 
divergindo da manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de 
regularidade, com fundamento no art. 122, I da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos do 
voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela expedição de 
recomendação (art. 82, X da Resolução TCE/PI n° 13/11 – Regimento Interno, republicada 
no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14) ao atual gestor da Câmara Municipal de São Francisco 
do Piauí-PI, conforme sugestão da DFAM contida na fl. 12 da peça 02: a) para que seja 
revista a base legal de fixação dos vereadores, sendo aprovada lei para o restante da 
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legislatura; b) para que reveja a contratação de assessoria contábil procedendo valor que 
esteja dentro da média apurada para municípios de mesmo porte; contratação de assessoria 
contábil e jurídica baseados em processos de inexigibilidade e atualização do sítio eletrônico 
de acesso público para disponibilização das informações e documentos, assegurando que 
nele estejam inseridos e atualizados em tempo real, os dados previstos nos mencionados 
diplomas legais. Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em exercício); Cons. 
Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em razão 
da ausência momentânea justificada do Cons. Kleber Dantas Eulálio; e Cons. Substituto 
Jackson Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: 
Procurador Leandro Maciel do Nascimento.

DECISÃO Nº 297/2021. TC/007825/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOCA MARQUES-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018). 
QUANTO ÀS CONTAS DE GESTÃO: CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: Francisco José de 
Oliveira Meireles. Advogado(s): Gilmarcus Alves dos Santos (OAB/PI nº 8.917) e outros – 
(Procuração: fl. 14 da peça 13). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
considerando a informação da VI Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/19 da peça 06, o relatório de contraditório 
simplificado da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 
DFAM, às fls. 01/02 da peça 16, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/03 
da peça 18, o voto do Relator Cons. Luciano Nunes Santos, às fls. 01/03 da peça 22, e o mais 
que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, divergindo da manifestação do 
Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade, com fundamento no art. 122, I 
da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos do voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, 
ainda, unânime, pela expedição de recomendação (art. 82, X da Resolução TCE/PI n° 13/11 
– Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14) ao atual gestor da 
Câmara Municipal de Joca Marques-PI, conforme sugestão da DFAM contida na fl. 13 da 
peça 06: a) Que realize licitação pública ao contratar serviços contábeis e jurídicos comuns 
evitando a contratação direta. b) Que realize cadastro das licitações, dispensas e 
inexigibilidades, bem como dos contratos firmados, no sistema Licitações Web do TCE/PI, 
conforme Instrução Normativa TCE/PI Nº 06/2017, em seus artigos 1º, 4º e 6º. c) Que cumpra 
o que reza o art. 90 da Constituição Estadual e IN TCE/PI nº 05/2017 para a nomeação de 
servidor efetivo para o cargo de Controlador Interno do órgão. d) Que atente para os prazos 
de edição e publicação da lei que fixará os subsídios para a próxima legislatura, nos “termos 
da Constituição”. Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em exercício); Cons. 
Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson 
Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do 
Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do Nascimento.

DECISÃO Nº 298/2021. TC/007899/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018). QUANTO ÀS 
CONTAS DE GESTÃO: CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: José Aparecido de Moraes.  
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da III Divisão 
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/18 da 
peça 08, a Certidão da Divisão de Comunicação Processual, à fl. 01 da peça 22, o Termo de 
Conclusão da Instrução da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Municipal – DFAM, às fls. 01/02 da peça 25, a manifestação do Ministério Público de Contas, 
às fls. 01/05 da peça 27, o voto do Relator Cons. Luciano Nunes Santos, às fls. 01/08 da peça 
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32, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, de acordo com a 
manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com 
ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos do voto 
do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao gestor, 
Sr. José Aparecido de Moraes (Presidente da Câmara Municipal), no valor correspondente a 
500 UFR-PI (art. 79, I e II da Lei Estadual nº 5.888/09), a ser recolhida ao Fundo de 
Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI 
nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), no prazo de 
30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução 
supracitada). Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em exercício); Cons. 
Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson 
Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do 
Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do Nascimento.

DECISÃO Nº 299/2021. TC/022405/2019 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019). QUANTO ÀS 
CONTAS DE GESTÃO: CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: Dimas Rosa Medeiros. 
Advogado(s): Márcio Pereira da Silva Rocha (OAB/PI nº 11.687) – (Procuração: fl. 19 da peça 
10). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da IV 
Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/26 da peça 03, o relatório de contraditório simplificado da II Divisão Técnica da Diretoria de 
Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/02 da peça 13, a manifestação do 
Ministério Público de Contas, às fls. 01/03 da peça 15, o voto do Relator Cons. Luciano Nunes 
Santos, às fls. 01/04 da peça 19, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, 
unânime, divergindo da manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de 
regularidade, com fundamento no art. 122, I da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos do 
voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela expedição de 
recomendação (art. 82, X da Resolução TCE/PI n° 13/11 – Regimento Interno, republicada 
no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14) à Câmara Municipal de Gilbués-PI, conforme Relatório 
de Gestão Simplificado, para que sejam adotadas providências necessárias para que não 
mais ocorram as impropriedades indicadas no Relatório preliminar. Presentes: Cons. Luciano 
Nunes Santos (Presidente em exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber 
Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson 
Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador 
Leandro Maciel do Nascimento.

DECISÃO Nº 300/2021. TC/022500/2019 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019). 
QUANTO ÀS CONTAS DE GESTÃO: CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: Luiz Soares Filho. 
Advogado(s): Marcelo Veras de Sousa (OAB/PI nº 3.190) e outros – (Procuração: fl. 14 da 
peça 17). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da VI 
Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/39 da peça 08, o relatório de contraditório simplificado da II Divisão Técnica da Diretoria de 
Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/02 da peça 20, a manifestação do 
Ministério Público de Contas, às fls. 01/10 da peça 22, a sustentação oral do Advogado 
Marcelo Veras de Sousa (OAB/PI nº 3.190), que se reportou às falhas apontadas, o voto do 
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Relator Cons. Luciano Nunes Santos, às fls. 01/19 da peça 26, e o mais que dos autos 
consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, concordando parcialmente com a manifestação 
do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com ressalvas, com 
fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos do voto do Relator. 
Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. Luiz 
Soares Filho (Presidente da Câmara Municipal), no valor correspondente a 500 UFR-PI (art. 
79, I e II da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c o art. 206, I e II da Resolução TCE/PI nº 13/11 – 
Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), a ser recolhida ao 
Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da resolução 
supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 
386 da resolução supracitada). Decidiu a Primeira Câmara, também, unânime, pela aplicação 
de multa à gestora, Sra. Osmarina Rodrigues de Vasconcelos (Controladora Interna da 
Câmara Municipal), no valor correspondente a 300 UFR-PI (art. 79, I e II da Lei Estadual nº 
5.888/09 c/c o art. 206, I e II da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada 
no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal 
de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da resolução supracitada), no prazo de 30 (trinta) 
dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada), em 
razão das deficiências apuradas no controle interno, consoante exposto no Relatório 
Preliminar (item 3.4 – fls. 19/21 da peça 08) e no Parecer Ministerial (item 2.1.5). Decidiu a 
Primeira Câmara, ainda, unânime e em consonância com a proposta de encaminhamento da 
Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM (item 5, ‘c’ – fls. 23 da peça 08), 
pela expedição de recomendação (art. 82, X da Resolução TCE/PI n° 13/11 – Regimento 
Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14) ao atual gestor da Câmara 
Municipal de São Félix do Piauí-PI no sentido de:  a) Empreender esforços para editar e 
publicar a lei de fixação dos subsídios da próxima legislatura dentro do prazo legal, evitando 
desvios que possam comprometer os princípios da gestão pública e a norma legal; b) Que, ao 
contratar assessoria/consultoria contábil e jurídica para execução de serviços comuns e que 
não apresentem natureza singular nem exigem notória especialização profissional, realize 
licitação aberta à ampla concorrência, a fim de evitar a contratação direta ou por 
inexigibilidade sem fundamento legal; c) Tomar providências para viabilizar a existência de 
sistema de controle interno efetivo, operante e independente em consonância com a norma 
legal; d) Tomar conhecimento e proceder à aplicação da Instrução Normativa nº 05/2017, que 
visa orientar os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo (estadual e municipal) quanto à 
implantação de Sistema de Controle Interno; e) Especificar todos os detalhes das despesas 
no histórico das notas de empenho-NE, especialmente das despesas com diárias. Presentes: 
Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho 
Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e 
Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas 
presente: Procurador Leandro Maciel do Nascimento.

RELATOR: CONS. KLEBER DANTAS EULÁLIO

DECISÃO Nº 301/2021. TC/008816/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018). 
QUANTO ÀS CONTAS DE GESTÃO: CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: Jaqueline 
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Gonçalves Carvalho de Brito. Advogado(s): Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709) – 
(Procuração: fl. 04 da peça 18). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
considerando a informação da VI Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/19 da peça 03, a Certidão da Divisão de 
Comunicação Processual, à fl. 01 da peça 09, o Termo de Conclusão da Instrução da II 
Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/02 da peça 12, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/07 da peça 14, a 
sustentação oral do Advogado Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709), que se reportou 
às falhas apontadas, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 01/04 da peça 22, 
e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, divergindo da 
manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com 
ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos do voto 
do Relator, “tendo em vista que não restaram esclarecidas apenas as ocorrências relativas às 
informações desatualizadas ou ausentes no portal da transparência”. Decidiu a Primeira 
Câmara, ainda, unânime, pela determinação legal ao atual gestor da Câmara Municipal de 
Buriti dos Lopes-PI, para que, “disponibilize no portal da transparência todas as informações e 
documentos conforme exigido pela Lei 12.527/11 - Lei de Acesso à Informação e IN TCE nº 
01/2019, assegurando que sejam inseridos e atualizados em tempo real”, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis, com fundamento no art. 1°, XVIII do RITCE. Presentes: Cons. Luciano 
Nunes Santos (Presidente em exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber 
Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson 
Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador 
Leandro Maciel do Nascimento.

DECISÃO Nº 302/2021. TC/022369/2019 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019). 
QUANTO ÀS CONTAS DE GESTÃO: CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: Vilmar da Silva 
Nonato. Advogada(s): Rita de Cássia da Silva Reis (OAB/PI nº 17.570) – (Procuração: fl. 06 
da peça 10). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da 
III Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/22 da peça 03, o relatório de contraditório simplificado da II Divisão Técnica da Diretoria de 
Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/02 da peça 13, a manifestação do 
Ministério Público de Contas, às fls. 01/08 da peça 15, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas 
Eulálio, às fls. 01/05 da peça 19, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, 
unânime, concordando parcialmente com a manifestação do Ministério Público de Contas, 
pelo julgamento de regularidade com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei 
Estadual n° 5.888/09 e nos termos do voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, 
unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. Vilmar da Silva Nonato (Presidente da 
Câmara Municipal), no valor correspondente a 200 UFR-PI (art. 79, I da Lei Estadual nº 
5.888/09 c/c o art. 206, II da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no 
D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de 
Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da resolução supracitada), no prazo de 30 (trinta) 
dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). 
Decidiu a Primeira Câmara, também, unânime, pela expedição de recomendação (art. 82, X 
da Resolução TCE/PI n° 13/11 – Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 
23/01/14) ao atual gestor da Câmara Municipal de Caridade do Piauí-PI para que esteja 
sempre vigilante em relação às atualizações constantes que devem ser feitas no Portal, de 
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modo que atenda ao Princípio da Publicidade e Transparência, adotando medidas para o 
exato cumprimento das disposições da Lei de Acesso à Informação e da IN nº 01/2019, de 
modo a disponibilizar as informações e documentos exigidos por lei em tempo real. 
Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em exercício); Cons. Olavo Rebêlo de 
Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes 
Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do Ministério Público de 
Contas presente: Procurador Leandro Maciel do Nascimento.

DECISÃO Nº 303/2021. TC/022387/2019 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019). 
QUANTO ÀS CONTAS DE GESTÃO: CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: Mavilson da 
Fonseca Veloso. Advogada(s): José Edmilson do Rêgo Mota Júnior (OAB/PI nº 16.019) e 
outro – (Procuração: fl. 21 da peça 10). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
considerando a informação da IV Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/31 da peça 03, o relatório de contraditório 
simplificado da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 
DFAM, às fls. 01/02 da peça 13, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/15 
da peça 15, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 01/06 da peça 19, e o mais 
que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, concordando parcialmente com a 
manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com 
ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos do voto 
do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao gestor, 
Sr. Mavilson da Fonseca Veloso (Presidente da Câmara Municipal), no valor 
correspondente a 300 UFR-PI (art. 79, I da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c o art. 206, II da 
Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 
23/01/14), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, 
parágrafo único, da resolução supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 
julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). Decidiu a Primeira Câmara, 
também, unânime, pela expedição de recomendação (art. 82, X da Resolução TCE/PI n° 
13/11 – Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14) ao atual gestor 
da Câmara Municipal de Demerval Lobão-PI, conforme sugerido pela DFAM em seu 
Relatório de Fiscalização (fls. 20 da peça 03): a) Observe o pagamento de despesas que 
extrapolaram os limites legais dispensáveis de instauração dos processos licitatórios, bem 
como realize estudos e planejamento previamente das aquisições de insumos; b) Evite a 
contratação de assessoria/consultoria contábil por meio de processo de inexigibilidade a fim 
de evitar a contratação direta sem fundamento legal; c) Atente para a correta transmissão de 
dados no Sistema SAGRES Contábil, bem o cadastro tempestivo de informações nos 
sistemas Licitações Web e Contratos Web, uma vez que tais procedimentos são 
determinações legais deste Tribunal; d) Evite o atraso na publicação dos RGFs e no envio dos 
mesmos a este TCE, tendo em vista as sanções que tal conduta pode ocasionar; e) Quando 
da elaboração do normativo fixador dos subsídios dos vereadores, atente para observância ao 
princípio da anterioridade legislativa, insculpido no art. 29, VI, da CF/88 e no art. 21, V, da 
CE/89; f) Cumpra o que determina a CE/89, conforme redação da EC nº 38/12, e a IN TCE-PI 
nº 05/17, de 16/10/2017, quando da nomeação de servidor para o cargo de Controlador 
Interno do Órgão; g) Proceda ao aprimoramento do sítio eletrônico de acesso público da 
Câmara Municipal, na Rede Mundial de Computadores, de tal modo a disponibilizar as 
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informações e documentos exigidos por lei em tempo real, consoante os critérios 
preconizados na Lei de Acesso à Informação e na IN TCE nº 01/19 e seu anexo. Presentes: 
Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho 
Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e 
Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas 
presente: Procurador Leandro Maciel do Nascimento.

DECISÃO Nº 304/2021. TC/022411/2019 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019). 
QUANTO ÀS CONTAS DE GESTÃO: CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: João Batista dos 
Santos. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da III 
Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/26 da peça 03, o relatório de contraditório simplificado da II Divisão Técnica da Diretoria de 
Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/02 da peça 11, a manifestação do 
Ministério Público de Contas, às fls. 01/10 da peça 13, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas 
Eulálio, às fls. 01/05 da peça 17, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, 
unânime, divergindo da manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de 
regularidade com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e 
nos termos do voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação 
de multa ao gestor, Sr. João Batista dos Santos (Presidente da Câmara Municipal), no valor 
correspondente a 300 UFR-PI (art. 79, I e II da Lei Estadual nº 5.888/09), a ser recolhida ao 
Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da 
Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 
23/01/14), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 
386 da resolução supracitada). Decidiu a Primeira Câmara, também, unânime, pela 
expedição de recomendação (art. 82, X da Resolução TCE/PI n° 13/11 – Regimento Interno, 
republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14) ao atual gestor da Câmara Municipal de 
Ipiranga do Piauí-PI, em atendimento do Princípio da Publicidade e Transparência, para que 
adote medidas para o exato cumprimento das disposições da Lei de Acesso à Informação e 
da IN nº 01/2019, habilitando de fato, o Portal da Transparência de modo a disponibilizar as 
informações e documentos exigidos por lei em tempo real. Presentes: Cons. Luciano Nunes 
Santos (Presidente em exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber 
Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson 
Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador 
Leandro Maciel do Nascimento.

RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO

DECISÃO Nº 306/2021. TC/022441/2019 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019). 
QUANTO ÀS CONTAS DE GESTÃO: CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: Francisco de 
Sousa Pinto. Advogado(s): Wyttalo Veras de Almeida (OAB/PI nº 10.837) – (Procuração: fl. 01 
da peça 19). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da 
VI Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/31 da peça 04, a Certidão da Divisão de Comunicação Processual, à fl. 01 da peça 12, a 
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manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/06 da peça 15, a sustentação oral do 
Advogado Wyttalo Veras de Almeida (OAB/PI nº 10.837), que se reportou às falhas 
apontadas, a proposta de voto do Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, 
às fls. 01/11 da peça 27, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, 
divergindo da manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade 
com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos da 
proposta de voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de 
multa ao gestor, Sr. Francisco de Sousa Pinto (Presidente da Câmara Municipal), no valor 
correspondente a 300 UFR-PI (art. 79, I da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c o art. 206, II da 
Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 
23/01/14), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, 
parágrafo único, da resolução supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 
julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). Presentes: Cons. Luciano 
Nunes Santos (Presidente em exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber 
Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson 
Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador 
Leandro Maciel do Nascimento.

DECISÃO Nº 307/2021. TC/007847/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018). 
QUANTO ÀS CONTAS DE GESTÃO: CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: Fernando Andrade 
Sousa. Advogado(s): Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) – (Procuração: fl. 
33 da peça 15). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação 
da IV Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/28 da peça 03, o relatório de contraditório simplificado da II Divisão Técnica da Diretoria de 
Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/02 da peça 17, a manifestação do 
Ministério Público de Contas, às fls. 01/03 da peça 19, a proposta de voto do Relator Cons. 
Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/12 da peça 24, e o mais que dos autos 
consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, concordando parcialmente com a manifestação 
do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com ressalvas, com 
fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos da proposta de voto do 
Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. 
Fernando Andrade Sousa (Presidente da Câmara Municipal), no valor correspondente a 300 
UFR-PI (art. 79, I da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c o art. 206, II da Resolução TCE/PI nº 13/11 
– Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), a ser recolhida ao 
Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da resolução 
supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 
386 da resolução supracitada). Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em 
exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. 
Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. 
Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

DECISÃO Nº 308/2021. TC/022331/2019 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019). 
QUANTO ÀS CONTAS DE GESTÃO: CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: Ronnivom de 
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Sousa Lima. Advogado(s): Tiago José Feitosa de Sá (OAB/PI nº 5.445) e outros – 
(Procuração: Presidente da Câmara Municipal - fl. 13 da peça 16; Wanderson Piotroski 
Alves/Controlador – fl. 02 da peça 14). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
considerando a informação da VI Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/22 da peça 06, o relatório de contraditório 
simplificado da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 
DFAM, às fls. 01/03 da peça 19, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/06 
da peça 21, a sustentação oral do Advogado Tiago José Feitosa de Sá (OAB/PI nº 5.445), 
que se reportou às falhas apontadas, a proposta de voto do Relator Cons. Substituto Jaylson 
Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/05 da peça 24, e o mais que dos autos consta, decidiu a 
Primeira Câmara, unânime, divergindo da manifestação do Ministério Público de Contas, pelo 
julgamento de regularidade com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual 
n° 5.888/09 e nos termos da proposta de voto do Relator, “notadamente em razão da falta de 
informações à disposição dos usuários quanto à transparência do órgão e que ao se clicar no 
link transparência, ocorre um redirecionamento para o Portal de Transparência do Governo 
Federal”. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. 
Ronnivom de Sousa Lima (Presidente da Câmara Municipal), no valor correspondente a 200 
UFR-PI (art. 79, I e II da Lei Estadual nº 5.888/09), a ser recolhida ao Fundo de Modernização 
do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – 
Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), no prazo de 30 (trinta) 
dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). 
Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em exercício); Cons. Olavo Rebêlo de 
Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes 
Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do Ministério Público de 
Contas presente: Procurador Leandro Maciel do Nascimento.

DECISÃO Nº 309/2021. TC/022417/2019 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019). 
QUANTO ÀS CONTAS DE GESTÃO: CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: Antônio José 
Gonçalves da Silva. Advogada(s): Carla Isabelle Gomes Ferreira (OAB/PI nº 7.345) – 
(Procuração: fl. 02 da peça 20). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
considerando a informação da VI Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/24 da peça 02, o Termo de Conclusão da 
Instrução da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 
DFAM, às fls. 01/02 da peça 11, o contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de 
Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/13 da peça 15, as manifestações 
do Ministério Público de Contas, às fl. 01 da peça 13 e fls. 01/10 da peça 17, a sustentação 
oral da Advogada Carla Isabelle Gomes Ferreira (OAB/PI nº 7.345), que se reportou às falhas 
apontadas, a proposta de voto do Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, 
às fls. 01/07 da peça 21, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, 
concordando parcialmente com a manifestação do Ministério Público de Contas, pelo 
julgamento de regularidade com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual 
n° 5.888/09 e nos termos da proposta de voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, 
unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. Antônio José Gonçalves da Silva 
(Presidente da Câmara Municipal), no valor correspondente a 200 UFR-PI (art. 79, I da Lei 
Estadual nº 5.888/09 c/c o art. 206, II da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, 
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republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), a ser recolhida ao Fundo de Modernização 
do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da resolução supracitada), no prazo 
de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução 
supracitada). Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em exercício); Cons. 
Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson 
Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do 
Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do Nascimento.

DECISÃO Nº 310/2021. TC/022516/2019 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019). 
QUANTO ÀS CONTAS DE GESTÃO: CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: Manoel João de 
Sousa. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da III 
Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/20 da peça 02, a Certidão da Divisão de Comunicação Processual, à fl. 01 da peça 14, a 
manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/04 da peça 17, a proposta de voto do 
Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/03 da peça 20, e o mais 
que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, concordando parcialmente com a 
manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com 
ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos da 
proposta de voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de 
multa ao gestor, Sr. Manoel João de Sousa (Presidente da Câmara Municipal), no valor 
correspondente a 200 UFR-PI (art. 79, I e II da Lei Estadual nº 5.888/09), a ser recolhida ao 
Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da 
Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 
23/01/14), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 
386 da resolução supracitada). Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em 
exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. 
Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. 
Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS

DECISÃO Nº 313/2021. TC/007773/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2018). QUANTO ÀS CONTAS DE GESTÃO: CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: Natan 
Alves Rosal. Advogado(s): Esdras de Lima Nery (OAB/PI nº 7.671) – (Procuração: fl. 06 da 
peça 09). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da V 
Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/13 da peça 02, o contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/06 da peça 12, a manifestação do Ministério 
Público de Contas, às fls. 01/06 da peça 14, a sustentação oral do Advogado Esdras de Lima 
Nery (OAB/PI nº 7.671), que se reportou às falhas apontadas, a proposta de voto do Relator 
Cons. Substituto Jackson Nobre Veras, às fls. 01/06 da peça 18, e o mais que dos autos 
consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, concordando parcialmente com a manifestação 
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do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com ressalvas, com 
fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos da proposta de voto do 
Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela não aplicação de multa ao gestor, 
Sr. Natan Alves Rosal (Presidente da Câmara Municipal). Decidiu a Primeira Câmara, 
também, unânime, pela expedição de recomendação (art. 82, X da Resolução TCE/PI n° 
13/11 – Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14) ao atual gestor 
da Câmara Municipal de Colônia do Gurguéia-PI para que observe, na íntegra, as 
disposições da Instrução Normativa TCE/PI nº 01/2019, adequando-se às determinações da 
Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei de Acesso à Informação. Presentes: Cons. Luciano 
Nunes Santos (Presidente em exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber 
Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson 
Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador 
Leandro Maciel do Nascimento.

DECISÃO Nº 315/2021. TC/015979/2019 – ADMISSÃO DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTÔNIO ALMEIDA-PI (PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 001/2019). 
Responsável: João Batista Cavalcante Costa – Prefeito Municipal. Advogado(s): Uanderson 
Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) – (Procuração: Prefeito Municipal – fl. 10 da peça 18). 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a Informação Inicial em 
Fiscalização de Processo Seletivo da Seção de Fiscalização de Admissão de Pessoal-SFAP 
(peças 10 a 12), a Informação após Contraditório em Fiscalização de Processo Seletivo da 
Seção de Fiscalização de Admissão de Pessoal (peças 21 a 25), a manifestação do Ministério 
Público de Contas (peça 26), a sustentação oral do Advogado Uanderson Ferreira da Silva 
(OAB/PI nº 5.456), que se reportou às falhas apontadas, a proposta de voto do Relator Cons. 
Substituto Jackson Nobre Veras (peça 30), e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira 
Câmara, unânime, concordando parcialmente com a manifestação ministerial e nos termos da 
proposta de voto do Relator, pela irregularidade do procedimento relativo à análise do 
Processo Seletivo (Edital nº 001/2019) da Prefeitura Municipal de Antônio Almeida-PI, 
sob a responsabilidade do Sr. João Batista Cavalcante Costa (Prefeito Municipal), na forma 
prevista no art. 11 da Resolução TCE/PI n° 23/2016, alterada pela Resolução TCE/PI n° 
33/2016, não estando apto, portanto, a gerar admissões temporárias válidas. Decidiu a 
Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. João Batista 
Cavalcante Costa (Prefeito Municipal), no valor correspondente a 500 UFR-PI (art. 79, I da 
Lei Estadual nº 5.888/09 c/c art. 206, I da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, 
republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), a ser recolhida ao Fundo de Modernização 
do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da resolução supracitada), no prazo 
de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução 
supracitada). Decidiu a Primeira Câmara, também, unânime, pela convalidação das 
contratações temporárias advindas do Edital nº 001/2019, haja vista o lapso temporal já 
decorrido, e tendo em conta o princípio da continuidade do serviço público; devendo, todavia, 
o atual gestor da Prefeitura Municipal de Antônio Almeida-PI, se abster de realizar eventual 
prorrogação de tais contratos. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela 
recomendação (art. 82, X da Resolução TCE/PI n° 13/11 – Regimento Interno, republicada 
no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14) ao atual Prefeito Municipal de Antônio Almeida-PI, para 
que, em certames futuros: a) observe a necessidade de indicar no ato referido no art. 5º, III, 
da Resolução TCE/PI nº 23/2016, as circunstâncias concretas que justificam a contratação 
temporária, incluindo detalhamento acerca do quantitativo de servidores em situação de 
afastamento legal temporário para fins de substituição. b) realize as adequações editalícias, 
corrigindo as impropriedades detectadas pela Seção de Fiscalização de Admissão de 
Pessoal-SFAP em sua Informação Inicial (peça 10). Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos 
(Presidente em exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas 
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Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre 
Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro 
Maciel do Nascimento.

NÃO JULGADOS

RELATOR: CONS. OLAVO REBÊLO DE CARVALHO FILHO

DECISÃO Nº 291/2021. TC/007932/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUÍ-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018). 
Responsável(is): Stanley Mendonça de Carvalho – Presidente da Câmara Municipal. 
Advogado(s): Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709) – (substabelecimento sem reserva 
de poderes: Presidente da Câmara Municipal – fl. 02 da peça 19). Decidiu a Primeira Câmara, 
unânime, ouvido o Representante do Ministério Público de Contas e em consonância com a 
manifestação oral do Relator Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho, retirar de pauta o 
presente processo pelo prazo de 01 (uma) sessão de julgamento (art. 82, XI da Resolução 
TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14). Assim, 
o referido processo retornará à Pauta de Julgamento da Primeira Câmara do dia 
18/05/2021. Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em exercício); Cons. Olavo 
Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh 
Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do Ministério 
Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do Nascimento. 

DECISÃO Nº 292/2021. TC/022453/2019 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2019). Responsável(is): José João Pereira Chaves – Presidente da Câmara Municipal. 
Advogada(s): Micaelle Craveiro Costa (OAB/PI nº 12.313) – (Procuração: fl. 17 da peça 09). 
Decidiu a Primeira Câmara, unânime, ouvido o Representante do Ministério Público de Contas 
e em consonância com a manifestação oral do Relator Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho, 
retirar de pauta o presente processo pelo prazo de 01 (uma) sessão de julgamento (art. 
82, XI da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 
de 23/01/14). Assim, o referido processo retornará à Pauta de Julgamento da Primeira 
Câmara do dia 18/05/2021. Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em 
exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. 
Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. 
Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

DECISÃO Nº 293/2021. TC/007780/2019 – PENSÃO POR MORTE. INTERESSADA(S): 
MÁRCIA MARIA DE ARAÚJO PAIVA (CPF n° 470.798.353-72, RG n° 785.444-PI), na 
condição de cônjuge, e filhas menores MÁRCIA VITÓRIA DE ARAÚJO PAIVA (nascida em 
28/02/97, CPF n° 066.540.513-86, RG n° 3.551.853-PI), e MARIA LUÍZA DE ARAÚJO 
PAIVA (nascida em 01/08/05, CPF n° 066.540.863-33, RG n° 3.551.851-PI), qualificadas 
como dependentes do Sr. Saulo David de Sousa Paiva (CPF n° 347.429.133-53, RG n° 
255.771-PI), servidor ativo do quadro de pessoal da Gerência Regional de Atendimento da 
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Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí, ocupante do cargo de Técnico da Fazenda 
Estadual, nível “C”, classe Especial, matrícula n° 0030961, cujo óbito ocorreu em 09/07/2017 
(certidão de óbito à fl. 06 da peça 01). Decidiu a Primeira Câmara, unânime, ouvido o 
Representante do Ministério Público de Contas e em consonância com a manifestação oral do 
Relator Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho, retirar de pauta o presente processo pelo 
prazo de 01 (uma) sessão de julgamento (art. 108 da Resolução TCE/PI nº 13/11 – 
Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14). Assim, o referido 
processo retornará à Pauta de Julgamento da Primeira Câmara do dia 18/05/2021. 
Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em exercício); Cons. Olavo Rebêlo de 
Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes 
Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do Ministério Público de 
Contas presente: Procurador Leandro Maciel do Nascimento.

DECISÃO Nº 294/2021. TC/003420/2019 – DENÚNCIA CONTRA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMARANTE-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019). Objeto: supostas 
irregularidades em Processo Licitatório, Convite nº 003/2019. Denunciado(s): Diego Lamartine 
Soares Teixeira – Prefeito Municipal; e Francisca Eustórgio de Lima e Silva – Pregoeira da 
CPL. Advogado(s) do(s) Denunciado(s): Tiago José Feitosa de Sá (OAB/PI nº 5.445) e outros 
– (Procuração: Prefeito Municipal – fl. 04 da peça 13; Pregoeira – fl. 04 da peça 14). Decidiu a 
Primeira Câmara, unânime, ouvido o Representante do Ministério Público de Contas e em 
consonância com a manifestação oral do Relator Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho, 
retirar de pauta o presente processo pelo prazo de 01 (uma) sessão de julgamento (art. 
108 da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 
23/01/14). Assim, o referido processo retornará à Pauta de Julgamento da Primeira 
Câmara do dia 18/05/2021. Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em 
exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. 
Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. 
Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

DECISÃO Nº 295/2021. TC/006993/2020 – DENÚNCIA CONTRA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020). Objeto: 
suposta irregularidade em processo licitatório Pregão Eletrônico nº 01/2020. Denunciado(s): 
José Coelho Filho – Prefeito Municipal; Maciel Soares Pereira – Secretaria Municipal de 
Administração; e Salomão Rodrigues de Sousa Júnior – Pregoeiro da CPL. Advogado(s) do(s) 
Denunciado(s): Carlos Crizan Santos da Cunha (OAB/PI nº 17.992) (Sem procuração Prefeito 
Municipal/Denunciado - Petição à peça 17). Advogado(s) do(s) Denunciante(s): Paulo 
Phitágoras Rodrigues de Sousa (OAB/PI nº 16.566) – (Procuração: Denunciante – fl. 15 da 
peça 01). Decidiu a Primeira Câmara, unânime, ouvido o Representante do Ministério Público 
de Contas e em consonância com a manifestação oral do Relator Cons. Olavo Rebêlo de 
Carvalho Filho, retirar de pauta o presente processo pelo prazo de 01 (uma) sessão de 
julgamento (art. 108 da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no 
DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14). Assim, o referido processo retornará à Pauta de 
Julgamento da Primeira Câmara do dia 18/05/2021. Presentes: Cons. Luciano Nunes 
Santos (Presidente em exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber 
Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson 
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Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador 
Leandro Maciel do Nascimento.

RELATOR: CONS. KLEBER DANTAS EULÁLIO

DECISÃO Nº 305/2021. TC/009407/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2018).  Responsável(is): Jorismar José da Rocha – Prefeito Municipal. Advogado(s): Germano 
Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952) e outros – (Procuração: Prefeito Municipal – fl. 11 
da peça 23). Processo(s) apensado(s): TC/022941/2018 – Representação cumulada com 
pedido de Medida Cautelar "Inaudita Altera Pars", referente ao fato de que até a presente 
data, notadamente em atendimento ao que dispõe a Resolução TCE/PI nº 18/2016, foram 
constatadas pendências (Documentação Web – Meses 1 a 8) essenciais à análise da 
prestação de contas da Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí-PI, exercício financeiro de 
2018 (Representado: Jorismar José da Rocha – Prefeito Municipal). TC/013286/2018 – 
Representação cumulada com pedido de Medida Cautelar "Inaudita Altera Pars", referente 
ao fato de que até a presente data, notadamente em atendimento ao que dispõe a Resolução 
TCE/PI nº 18/2016, foram constatadas pendências (Documentação Web – Sagres Contábil e 
Sagres Folha – Mês 3), essenciais à análise da prestação de contas da Prefeitura Municipal 
de Alagoinha do Piauí-PI, exercício financeiro de 2018 (Representado: Jorismar José da 
Rocha – Prefeito Municipal. Advogado do Representado: Germano Tavares Pedrosa e Silva, 
OAB/PI nº 5.952, sem procuração/Prefeito Municipal e com Petição à peça 09. Julgamento: 
Acórdão TCE/PI nº 1.510/2018, à peça 20). Decidiu a Primeira Câmara, unânime, ouvido o 
Representante do Ministério Público de Contas e em consonância com a manifestação oral do 
Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, retirar de pauta o presente processo pelo prazo de 02 
(duas) sessões de julgamento (art. 108 da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, 
republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14), conforme requerimento do Advogado 
Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952), protocolado sob o número 008193/2021 
(fl. 01 da peça 33).  Assim, o referido processo retornará à Pauta de Julgamento da 
Primeira Câmara do dia 25/05/2021. Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente 
em exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. 
Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. 
Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

RELATOR: COSN. SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS

DECISÃO Nº 311/2021. TC/007907/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE ELIZEU MARTINS-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018). 
Responsável(is): Marcos Aurélio Guimarães de Araújo – Prefeito Municipal. Advogada(s): 
Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) – (Procuração: Prefeito 
Municipal – fl. 10 da peça 21). Decidiu a Primeira Câmara, unânime, ouvida o Representante 
do Ministério Público de Contas e em consonância com a manifestação oral do Relator Cons. 
Substituto Jackson Nobre Veras, retirar de pauta o presente processo pelo prazo de 01 
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(uma) sessão de julgamento (art. 108 da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, 
republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14) para que a Advogada Hillana Martina Lopes 
Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544), presente nesta sessão de julgamento, promova 
a juntada de documentação nos autos do processo referente à Lei de Contratação Temporária 
e às licitações que estão a descoberto. Assim, o referido processo retornará à Pauta de 
Julgamento da Primeira Câmara do dia 18/05/2021. Presentes: Cons. Luciano Nunes 
Santos (Presidente em exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber 
Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson 
Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador 
Leandro Maciel do Nascimento.

DECISÃO Nº 312/2021. TC/022092/2019 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAUÃ-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019). 
Responsável(is): Reginaldo Raimundo Rodrigues – Prefeito Municipal. Advogado(s): Marcus 
Vinícius Santos Spíndola Rodrigues (OAB/PI nº 12.276) – (Procuração: Prefeito Municipal – fl. 
02 da peça 25); Igo Santos Barros (CRC/PI nº 7275/O) – (sem procuração nos autos: Prefeito 
Municipal). Decidiu a Primeira Câmara, unânime, ouvida o Representante do Ministério 
Público de Contas e em consonância com a manifestação oral do Relator Cons. Substituto 
Jackson Nobre Veras, retirar de pauta o presente processo pelo prazo de 01 (uma) sessão 
de julgamento (art. 108 da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no 
DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14), “por solicitação da defesa”. Assim, o referido processo 
retornará à Pauta de Julgamento da Primeira Câmara do dia 18/05/2021. Presentes: 
Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho 
Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e 
Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas 
presente: Procurador Leandro Maciel do Nascimento.

DECISÃO Nº 314/2021. TC/009416/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018). 
Responsável(is): Antônio Tomé Soares de Carvalho Neto – Prefeito Municipal. Advogado(s): 
Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) e outros – (Procuração: Prefeito Municipal – fl. 
18 da peça 25). Decidiu a Primeira Câmara, unânime, ouvido o Representante do Ministério 
Público de Contas e em consonância com a manifestação oral do Relator Cons. Substituto 
Jackson Nobre Veras, retirar de pauta o presente processo pelo prazo de 02 (duas) 
sessões de julgamento (art. 108 da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, 
republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14), conforme requerimento do Advogado 
Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456), protocolado sob o número 007989/2021 (fl. 01 
da peça 34).  Assim, o referido processo retornará à Pauta de Julgamento da Primeira 
Câmara do dia 25/05/2021. Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em 
exercício); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. 
Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. 
Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a Sessão, do que para 
constar, eu, Jean Carlos Andrade Soares, Secretário da Primeira Câmara do Tribunal de 
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Contas do Estado, lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada pelo 
Sr. Presidente, pelos Conselheiros, pelo(a) Procurador(a) e por mim subscrito.

Cons. Luciano Nunes Santos – Presidente em exercício

Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho

Cons. Kleber Dantas Eulálio

Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo

Cons. Substituto Jackson Nobre Veras

Procurador Leandro Maciel do Nascimento – Procurador de Contas junto ao TCE/PI.
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